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Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Livramento 

  

 

LEI Nº 598/2024                                                                             EM 19 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA   

APRESENTAÇÃO DO CARTÃO DE VACINAÇÃO 

ATUALIZADO DOS ALUNOS NO ATO DA 

MATRÍCULA NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA OU 

PRIVADA DO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

LIVRAMENTO-PB. 

 
  

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Livramento – Estado da Paraíba APROVOU, 

e Eu, ERNANDES BARBOZA NÓBREGA, Prefeito Constitucional do Município de 

Livramento PB, de conformidade com o artigo 69 da LOM, SANCIONO a seguinte Lei: 
 

Art. 1° - É obrigatória, em todo o território do Município de Livramento- 

PB, a apresentação do Cartão de Vacinação no ato da matrícula dos alunos  

de até os 18 (dezoito) anos de idade, em todas as escolas da rede pública  

ou privada, que ofereçam educação infantil, ensino fundamental e ensino  

médio. 

 

Art. 2° - O Cartão de Vacinação deverá estar atualizado, contendo os  

atestados de todas as vacinas consideradas obrigatórias, em consonância  

com as disposições do Ministério da Saúde e da Secretaria de Estado da  

Saúde. 

 

Art. 3°-A matrícula poderá ser realizada sem a apresentação da Carteira  

de Vacinação, devendo a situação ser regularizada pelo responsável no  

prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de comunicação imediata ao  

Conselho Tutelar para adoção das ações cabíveis. 

 

Art.4°-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Livramento, Estado da Paraíba, em 19 de dezembro de 2024. 
 

 

 

 
ERNANDES BARBOZA NÓBREGA 

Prefeito Constitucional 
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